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A servidora em depoimento narrou à perda irreparável de seu filho e de sua mãe em um curto intervalo de
tempo, o que teria culminado em uma depressão profunda. A mesma esclareceu que o tratamento foi em
uma Clínica da Família por um pequeno período e devido ao seu estado psicológico nunca solicitou
qualquer tipo de comprovante do seu tratamento médico, portanto não teria como apresentar-se ao
departamento de Perícias Médicas (16841026).
 
A mera alegação de que nunca teve a intenção de abandonar o cargo não é suficiente para se obter um
juízo de valor do caso, já que o abandono não se caracteriza por um ato formal, mas antes é aferido pelo
próprio comportamento do titular do cargo de não exercer suas funções, nem justificar sua ausência.
 
Não se olvida que a servidora tem episódios de licenças para tratamento de sua própria saúde e de pessoa
da família, conforme registros na tela do SIGRH às fls. 08 (8776018), ou seja, conhecedora dos trâmites
necessários que deveria seguir, porém se quer se preocupou em protocolar processo e solicitar seu
afastamento para o período de faltas em comento.
 
Para tanto, trago as considerações retiradas do Manual de processo Administrativo Disciplinar/CGU 223,
nestes termos:
 

Parecer PGFN/CJU/CED nº 1.498/2007
“ (...) Nesse diapasão, releva ponderar que, para a caracterização do animus abandonandi, não se
exige que o servidor tenha a intenção de abandonar o cargo (o art. 138 da Lei nº 8.112, de 1990,
apenas faz referência à ausência intencional do servidor, e não abandono intencional), o que
implicaria em caracterizar o abandono do cargo sob o ponto de vista subjetivo do autor. O que se
requer é a configuração de sua vontade consciente (dolo direto) em ausentar-se do serviço (por mais
de trinta dias consecutivos, como visto), ou pelo menos a previsão e assunção do risco de que seu
comportamento leve a tal ausência (dolo indireto ou eventual), caracterizando, destarte, o abandono
de cargo do ponto de vista da Administração Pública (...)”.

 
Registre-se que a servidora tem em seu perfil profissional o relato de que suas faltas recorrentes
atrapalham o andamento do serviço público (fls. 07/08, 8776018,  fls. 29/34, 8776596). E, mais, as faltas
do abandono, apesar de terem sido iniciadas em 24/10/16, apenas em 13/06/18 foi feito o pedido de
reassunção pela servidora, o qual foi negado (fls. 36/38, 8776596).
 
Ainda ressaltamos que a Comissão pretendia encaminhar a servidora para avaliação pericial, sendo que,
devido ao seu depoimento, acima referenciado (16841026), o procedimento não foi efetuado,
considerando que a mesma afirmou não deter nenhum documento de natureza médica para apresentar,
além de não ter mostrado interesse em se apresentar para ser submetida à avaliação médica pericial
(20818554).
 
Além do mais, a servidora possui histórico de processo de abandono (apenso nº E-03/008/836/2015),
referente ao período de faltas de 23/02 a 04/03/2015, na mesma matrícula 197.978-0, em que houve o
deferimento da reassunção (fl. 29, 8776596, processo apenso).
 
Sucede-se que, de acordo com o entendimento da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Casa
Civil no Parecer nº 07/2021/SECC/SUBJUR - GAV, o abandono de cargo é infração instantânea, com
prazo prescricional para punição de três anos, aplicando-se o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado
nº 43 da d. PGE/RJ e considerando-se praticado o ilícito funcional quando completados os 10 dias de
faltas injustificadas, iniciando-se a contagem do prazo trienal no dia seguinte aos 10 dias de faltas, que
dizer no 11º dia.
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Referência: Processo nº E-03/008/4883/2016 SEI nº 23900651

Av. Erasmo Braga,118, 13º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000 
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a) O prazo prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos,
aplicando-se o prazo da Lei Penal;
 
b) Completados os 10 dias de faltas injustificadas, configura-se o abandono do cargo, devendo ser
instaurado processo administrativo disciplinar; 7
 
c) O termo inicial do prazo prescricional corresponde ao dia seguinte aos 10 dias de faltas (11º dia);
 
d) o prazo prescricional de três anos será interrompido pela instauração do processo administrativo
disciplinar; e
 
e) reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, a vacância do cargo poderá ser efetivada
por meio da exoneração ex officio, prevista no art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº
220/75, nos autos de processo administrativo em que seja oportunizado o contraditório e a ampla
defesa.
 
 

10. Dessa forma, compulsando os autos, verifica-se que o termo inicial de contagem do prazo
prescricional se deu no ano de 2016, e a abertura do Processo Administrativo Disciplinar só se deu na data
de 04/02/2021, ou seja, muito além do prazo de três anos ora previsto.
11. Dessa forma, a opção pelo arquivamento por motivos de prescrição se mostra
adequada e dentro dos parâmetros de legalidade.
12. Há de se ressaltar, todavia, que há a possibilidade de se proceder com a exoneração ex
ofício, uma vez que como mencionado no Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, a vacância do cargo
pode ser efetivada por meio da exoneração ex officio, prevista no art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei
estadual nº 220/75, nos autos de processo administrativo em que seja oportunizado o contraditório e a
ampla defesa.
13. Dessa forma, encaminha-se o presente processo para o devido prosseguimento com as
conclusões exaradas acima.
14. Cabe destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
constantes dos autos até a presente data. Cabe a essa Assessoria prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito da CGE-RJ, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.
15. Além disso, cumpre apontar que se trata de parecer de caráter meramente opinativo, sem
qualquer conteúdo decisório, não vinculando as decisões que eventualmente sejam adotadas pela
Administração, por meio de seus gestores

 

VLADIMIR MORCILLO DA COSTA

PROCURADOR DO ESTADO

 

 

[1] Essa conclusão é robustecida pela recente revogação da Orientação Administrativa PGE nº 12.

[2]  “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
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e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”.

 

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Morcillo da Costa, Procurador(a) do Estado, em
26/11/2021, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25293847
e o código CRC 1844CEA2.
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